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Altera a ementa, o art. I', o í'apw/ do art.
2', o art. 3' e o art. 4' da Lei n' l0.986. de
6 de dezembro de 2010, modificando para
Museu da lllistória e da Cultura do Povo
Negro -- Vereador Tarciso Flecha Negra --
a denominação do equipamento cujas
diretrizes para a construção foram
instituídas por aquela Lei.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
da vereadora Clàudia Araújo.

O Projeto visa acrescentar o nome do vereador Tarciso Flecha Negra à
denominação do Museu da História e da Cultura do Povo Negro, que foi instituído
e proposto pe[o próprio Vereador em 20 ] 0.

A douta Procuradoria da Casa, nas fls. 07 e 08, analisou o teor da
presente proposta, e em seu Parecer, registra que a matéria não encontra óbice.
apesar de que poderia ter o lnesino vício de iniciativa do que o projeto deu origem
à Lei n' l0.986, de 2010. '

É o sucinto relatório

Acreditamos que essa iniciativa é muito meritória, pois f:ícará
registrado, no próprio nome do Museu, o seu grande defensor e ativista.
reconhecendo o seu trabalho na defesa do povo negro.

Sendo assim, esta Comissão se manifesta pela inexistência de óbice
de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Sala de Reuniões, 16 de dezembro de 2019
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Vereador Cassio Trogildo Vice-Presidente

Vereador Clàudio Janta
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